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No informativo nº 18/2009 do TSE, consta uma decisão inovadora para o Direito 
Eleitoral: o cabimento da propositura da ação de captação ou gastos ilícitos de re-
cursos, prevista no art. 30-A da Lei nº 9.504/97, até a extinção do mandato eletivo.

Tal inovação ainda não está muito bem sedimentada na jurisprudência, pois nesse 
precedente há alguns votos que ressalvam  essa extensão do interesse de agir nessa 
ação até o término do mandato. Questiona-se a segurança jurídica e a celeridade, 
que são inerentes ao processo eleitoral, em permitir o ajuizamento da ação em ques-
tão até o final do mandato. Entretanto, é inegável a importância desse precedente 
para a atuação do Ministério Público.

Pelo entendimento tradicional, anterior a esse precedente, tal ação só era cabível 
até a data da diplomação, à semelhança do que ocorre com a ação de captação 
ilícita de sufrágio. Entretanto, por este precedente, permaneceria o interesse de agir 
para a propositura da ação, mesmo após a diplomação, seguindo-se até a extinção 
do mandato. Frise-se que permanece intocável o entendimento pelo cabimento da 
ação de captação ilícita de sufrágio até a data da diplomação.

Desta feita, a atuação ministerial, de acordo com esse precedente, pode ter sido 
ampliada neste momento, estendendo-se para além da simples manifestação no 
procedimento de prestação de contas. 

Assim, em razão desse precedente, pode o Promotor Eleitoral , mesmo neste mo-
mento, caso assim o entenda, ajuizar a ação de captação ou gastos ilícitos com o 
fim de obter a cassação do mandato do candidato.

Frise-se que a Coordenação Eleitoral traz essa informação inovadora, ressaltando 
a instabilidade possível de sua permanência, mas que viabiliza ao Promotor, com 
base nesse entendimento, propor a ação prevista no art. 30-A da Lei 9.504/97, ainda 
neste momento.

Um outro ponto que merece destaque na mencionada decisão é  que tal se refere a 
candidato não eleito, mas que se encontra na condição de suplente. Nesses casos, 
há o interesse de agir em pleitear a perda dessa condição. 

Por fim, destaque-se a desnecessidade de a conduta ilícita ter tido potencialidade 
para desequilibrar a disputa eleitoral (como é exigido para a AIJE). Entretanto, mister 
se faz a prova da proporcionalidade (relevância jurídica) do ilícito praticado em rela-
ção à sanção que se pretende. A sanção perquirida com a ação (perda do mandato) 
deve ser adequada ao ilícito praticado, sendo tal proporcionalidade um pressuposto 
para a cassação do mandato. Pode-se fazer um paralelo, no raciocínio, com o prin-
cípio da insignificância no Direito Penal.

Com isso, os Promotores que receberam a lista de indicativo de fontes vedadas en-
viada pela Procuradoria Regional Eleitoral, podem, caso assim o entendam, propor 
ação de captação ou gastos ilícitos, nos moldes do que acima exposto.

A ação pode ser instruída com o procedimento de prestação de contas findo, mes-
mo que já precluso e arquivado – mas referente às eleições de 2008 – podendo ser 
acrescentadas outras provas que se fizerem necessárias ao alcance da pretensão.

Abaixo, a decisão noticiada: 

Recurso Ordinário no 1.540/PA

Relator: Ministro Felix Fischer

Ementa: Recurso ordinário. Ação de inves-
tigação judicial eleitoral (AIJE) com base no 
art. 22 da Lei Complementar no 64/90 e art. 
30-A da Lei no 9.504/97.

Irregularidades na arrecadação e gastos de 
recursos de campanha. Prazo para o ajuiza-

PRECEDENTE DO TSE PELA POSSIBILIDADE, ATUAL, DE AJUIZAMENTO 
DA AÇÃO PREVISTA NO ART. 30-A DA LEI DAS ELEIÇÕES
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mento. Prazo decadencial. Inexistência. Competência. Juiz auxiliar. Abuso de poder polí-
tico. Conexão. Corregedor. Propositura. Candidato não eleito. Possibilidade. Legitimidade 
ativa. Ministério Público Eleitoral. Possibilidade. Sanção aplicável. Negativa de outorga do 
diploma ou sua cassação. Art. 30-A, § 2o. Proporcionalidade. Provimento.

1. O rito previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64/90 não estabelece prazo deca-
dencial para o ajuizamento da ação de investigação judicial eleitoral. Por construção juris-
prudencial, no âmbito desta c. Corte superior, entende-se que as ações de investigação 
judicial eleitoral que tratam de abuso de poder econômico e político podem ser propostas 
até a data da diplomação porque, após esta data, restaria, ainda, o ajuizamento da ação 
de impugnação de mandato eletivo (AIME) e do recurso contra expedição do diploma 
(RCED). (Respe no 12.531/SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 1o.9.95 RO no 401/ES, rel. Min. 
Fernando Neves, DJ de 1o.9.2000, RP no 628/DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ de 
17.12.2002). O mesmo argumento é utilizado nas ações de investigação fundadas no art. 
41-A da Lei no 9.504/97, em que também assentou-se que o interesse de agir persiste até 
a data da diplomação (REspe no 25.269/SP, rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 20.11.2006). 
Já no que diz respeito às condutas vedadas (art. 73 da Lei no 9.504/97), para se evitar o 
denominado “armazenamento tático de indícios”, estabeleceu-se que o interesse de agir 
persiste até a data das eleições, contando-se o prazo de ajuizamento da ciência inequívo-
ca da prática da conduta. (QO no RO no 748/PA, rel. Min. Carlos Madeira, DJ de 26.8.2005 
REspe no 25.935/SC, rel. Min. José Delgado, rel. designado Min. Cezar Peluso, DJ de 
20.6.2006).

2. Não houve a criação aleatória de prazo decadencial para o ajuizamento das ações de 
investigação ou representações da Lei no 9.504/97, mas sim o reconhecimento da presen-
ça do interesse de agir. Tais marcos, contudo, não possuem equivalência que justifique 
aplicação semelhante às hipóteses de incidência do art. 30-A da Lei no 9.504/97. Esta 
equiparação estimularia os candidatos não eleitos, que por ventura cometeram deslizes 
na arrecadação de recursos ou nos gastos de campanha, a não prestarem as contas. Des-
consideraria, ainda, que embora em caráter excepcional, a legislação eleitoral permite a 
arrecadação de recursos após as eleições (art. 19, Res.-TSE no 22.250/2006). Além disso, 
diferentemente do que ocorre com a apuração de abuso de poder e captação ilícita de 
sufrágio não há outros instrumentos processuais – além da ação de investigação judicial e 
representação – que possibilitem a apuração de irregularidade nos gastos ou arrecadação 
de recursos de campanha (art. 30-A da Lei no 9.504/97). Assim, tendo sido a ação ajuizada 
em 5.1.2007, não procede a pretensão do recorrente de ver reconhecida a carência de 
ação do Ministério Público Eleitoral em propor a representação com substrato no art. 30-A 
da Lei no 9.504/97. Tendo em vista que a sanção prevista pela violação ao mencionado dis-
positivo representa apenas a perda do mandato, sua extinção é que revela o termo a partir 
do qual não mais se verifica o interesse processual no ajuizamento da ação.

3. Durante o período eleitoral, os juízes auxiliares são competentes para processar as 
ações propostas com fulcro no art. 30-A da Lei no 9.504/97 (AgRRep no 1.229/DF, rel. 
Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 13.12.2006; RO no 1.596/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, 
DJ de 16.3.2009), o que não exclui a competência do corregedor, pela conexão, quando 
a ação tiver por objeto a captação ilícita de recursos cumulada com o abuso de poder 
econômico.

4. O Ministério Público Eleitoral é parte legítima para propor a ação de investigação judicial 
com base no art. 30-A (RO no 1.596/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ de 16.3.2009).

5. A ação de investigação judicial com fulcro no art. 30-A pode ser proposta em desfavor 
do candidato não eleito, uma vez que o bem jurídico tutelado pela norma é a moralidade 
das eleições, não havendo falar na capacidade de influenciar no resultado do pleito. No 
caso, a sanção de negativa de outorga do diploma ou sua cassação prevista no § 2o do art. 
30-A também alcança o recorrente na sua condição de suplente.

6. Na hipótese de irregularidades relativas à arrecadação e gastos de recursos de campa-
nha, aplica-se a sanção de negativa de outorga do diploma ou sua cassação, quando já 
houver sido outorgado, nos termos do § 2o do art. 30-A. No caso, o recorrente arrecadou 
recursos antes da abertura da conta bancária, em desrespeito à legislação eleitoral, no 
importe de sete mil e noventa e oito reais (R$7.098,00), para a campanha de deputado 
estadual no Pará.

7. Não havendo, necessariamente, nexo de causalidade entre a prestação de contas de 
campanha (ou os erros dela decorrentes) e a legitimidade do pleito, exigir prova de po-
tencialidade seria tornar inóqua a previsão contida no art. 30-A, limitado-o a mais uma 
hipótese de abuso de poder. O bem jurídico tutelado pela norma revela que o que está 
em jogo é o princípio constitucional da moralidade (CF, art. 14, § 9o). Para incidência do 
art. 30-A da Lei no 9.504/97, necessária prova da proporcionalidade (relevância jurídica) 
do ilícito praticado pelo candidato e não da potencialidade do dano em relação ao pleito 
eleitoral. Nestes termos, a sanção de negativa de outorga do diploma ou de sua cassação 
(§ 2o do art. 30-A) deve ser proporcional à gravidade da conduta e à lesão perpetrada ao 
bem jurídico protegido. No caso, a irregularidade não teve grande repercussão no contex-



JUNHO 2009 3

to da campanha em si. Deve-se, considerar, conjuntamente, que: a) o montante não se afi-
gura expressivo diante de uma campanha para deputado estadual em estado tão extenso 
territorialmente quanto o Pará; b) não há contestação quanto a origem ou destinação dos 
recursos arrecadados; questiona-se, tão somente, o momento de sua arrecadação (antes 
da abertura de conta bancária) e, consequentemente, a forma pela qual foram contabili-
zados.

8. Quanto à imputação de abuso de poder, para aplicação da pena de inelegibilidade, 
necessária seria a prova de que o ilícito teve potencialidade para desequilibrar a disputa 
eleitoral, ou seja, que influiu no tratamento isonômico entre candidatos (“equilíbrio da dis-
puta”) e no respeito à vontade popular (Ag no 7.069/RO, rel. Min. Carlos Ayres Britto, DJ 
de 14.4.2008, RO no 781, rel. e. Min. Peçanha Martins, DJ de 24.9.2004). No caso, não se 
vislumbra que as irregularidades na prestação de contas tenham tido potencial para influir 
na legitimidade do pleito, desequilibrando a disputa entre os candidatos e viciando a von-
tade popular. Assim, como a relevância da ilicitude relaciona-se tão só à campanha, mas 
sem a demonstração da potencialidade para desequilibrar o pleito (afetação da isonomia), 
não há falar em inelegibilidade.

9. Recurso ordinário provido para afastar a inelegibilidade do candidato, uma vez que 
não foi demonstrada a potencialidade da conduta para desequilibrar o pleito, e reformar 
o acórdão e manter hígido o diploma do recorrido, considerando que as irregularidades 
verificadas e o montante por elas representado, não se mostraram proporcionais à sanção 
prevista no § 2o do art. 30-A da Lei no 9.504/97.

DJE de 1o.6.2009.

Vide a íntegra da decisão.

Vide modelo padrão elaborado pelo 5º CAOP de ação de captação ou gastos ilícitos de recursos. 

A configuração do crime previsto no art. 350 do Código Eleitoral (falsificação para fins eleitorais) na prestação de contas.

Uma outra medida passível de ser adotada pelo Promotor Eleitoral no que tange ao procedimento de prestação de contas é a 
investigação e posterior propositura de ação penal pela configuração de falsidade nas informações prestadas no procedimento 
de prestação de contas. Entretanto, a jurisprudência não é pacífica quanto à admissibilidade da configuração de tal delito nessa 
hipótese.

Vide Jurisprudência sobre o tema. 

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, especializada em matéria penal, deliberou emitir o Enun-
ciado 29, a seguir transcrito:

Enunciado nº 29: Compete à 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal manifestar-se nas hi-
póteses em que o Juiz Eleitoral considerar improcedentes as razões invocadas pelo Promotor Eleitoral ao requerer o 
arquivamento de inquérito policial ou de peças de informação, derrogado o art. 357,§ 1º do Código Eleitoral pelo art. 62, 
inc. IV da Lei Complementar nº 75/93. 

A Coordenação vem rememorar os Promotores Eleitorais o conteúdo do ofício expedido nº 31/09, no qual foram solicitadas infor-
mações referentes a Centros Sociais existentes no âmbito de atuação de cada Promotoria Eleitoral. O prazo final para a informa-
ção já se expirou (30/6) e muitos membros não responderam. 

A Coordenação está procedendo a uma pesquisa aprofundada sobre o tema, juntamente com as informações prestadas pelos 
Promotores, de forma a elaborar um estudo que possa embasar a feitura de uma norma a disciplinar a questão.

Assim, contamos com a colaboração dos Promotores Eleitorais que ainda não prestaram a informação solicitada, para que o 
façam o quanto antes.

A partir de julho/2009 será disponibilizado na página do 5º CAOP na Intranet, um link com jurisprudência selecionada e dividida 
em temas pela Coordenação, extraída dos boletins do TSE de 2009. O conteúdo será atualizado regularmente, e facilitará a busca 
dos Promotores Eleitorais por temas específicos na jurisprudência mais atualizada do TSE.

Considerando que até o presente momento o 5º CAOP não obteve qualquer resposta quanto às solicitações feitas anteriormen-
te, a Coordenação vem reiterar o pedido de envio de modelos de peças eleitorais com vistas a auxiliar o trabalho dos colegas, 
considerando o exíguo prazo processual peculiar ao Direito Eleitoral. Temos tido solicitações de modelos diversos, os quais, por 
muitas vezes, não conseguimos atender, em razão da escassez do nosso banco de dados. Com isso, contamos com a colabo-
ração dos nossos nobres colegas.

NOTÍCIAS DO 5º CAO

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2009/Informativos_CAO/5%C2%BA%20CAO/Junho/Arquivo%203.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2009/Informativos_CAO/5%C2%BA%20CAO/Junho/Arquivo%201.pdf
http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2009/Informativos_CAO/5%C2%BA%20CAO/Junho/Arquivo%202.pdf
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ADPF: Inelegibilidade e Vida Pregressa dos Candidatos - 1

O Tribunal, por maioria, julgou improcedente argüição de 
descumprimento de preceito fundamental, ajuizada pela As-
sociação dos Magistrados Brasileiros - AMB, em que questio-
nava a validade constitucional das interpretações emanadas 
do Tribunal Superior Eleitoral - TSE em tema de inelegibili-
dade fundada na vida pregressa dos candidatos, bem como 
sustentava, por incompatibilidade com o § 9º do art. 14 da 
CF, na redação que lhe deu a ECR 4/94 (“Art. 14... § 9º Lei 
complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade 
e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probida-
de administrativa, a moralidade para exercício de mandato 
considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e 
legitimidade das eleições contra a influência do poder eco-
nômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou empre-
go na administração direta ou indireta.”), a não-recepção 
de certos textos normativos inscritos na Lei Complementar 
64/90, nos pontos em que exige o trânsito em julgado para 
efeito de reconhecimento de inelegibilidade e em que acolhe 
ressalva descaracterizadora de hipótese de  inelegibilidade 
(“Art. 1º São inelegíveis: I - para qualquer cargo:... d) os que 
tenham contra sua pessoa representação julgada procedente 
pela Justiça Eleitoral, transitada em julgado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou político, para a 
eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 
como para as que se realizarem 3 (três) anos seguintes; e) os 
que forem condenados criminalmente, com sentença transi-
tada em julgado, pela prática de crime contra a economia 
popular, a fé pública, a administração pública, o patrimônio 
público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes 
e por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o 
cumprimento da pena;... g) os que tiverem suas contas relati-
vas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por 
irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se a questão houver sido ou estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, para as eleições 
que se realizarem nos 5 (cinco) anos seguintes, contados a 
partir da data da decisão; h) os detentores de cargo na admi-
nistração pública direta, indireta ou fundacional, que benefi-
ciarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico 
ou político apurado em processo, com sentença transitada 
em julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 (três) 
anos seguintes ao término do seu mandato ou do período de 
sua permanência no cargo;... Art. 15. Transitada em julgado 
a decisão que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-
lhe-á negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou 
declarado nulo o diploma, se já expedido.”). 

ADPF 144/DF, rel. Min. Celso de Mello, 6.8.2008.  (ADPF-144) 
Pleno, Inf. 514.

ADPF: Inelegibilidade e Vida Pregressa dos Candidatos - 2

Preliminarmente, o Tribunal acolheu questão de ordem sus-
citada pelo Min. Celso de Mello, relator, no sentido de julgar, 
desde logo, o mérito da ação. Em seguida, reconheceu, por 
votação majoritária, a legitimidade ativa ad causam da AMB. 
Os Ministros Cezar Peluso, Ricardo Lewandowski e Carlos 
Britto assentaram a legitimidade ativa, tendo em conta as 
particularidades do caso, sobretudo a existência de uma per-
plexidade na magistratura nacional com relação à interpreta-
ção dos dispositivos impugnados, mas fizeram ressalva no 
sentido de não se comprometerem com a tese da legitima-

 JURISPRUDÊNCIA DO STF 
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ção universal da AMB. Vencidos, nessa parte, os Ministros 
Marco Aurélio, Menezes Direito e Eros Grau que entendiam 
ausente o requisito da pertinência temática para propositura 
da ação. As demais preliminares suscitadas foram rejeitadas. 
No mérito, entendeu-se que a pretensão deduzida pela AMB 
não poderia ser acolhida, haja vista que desautorizada tanto 
pelo postulado da reserva constitucional de lei complementar 
quanto por cláusulas instituídas pela própria Constituição da 
República e que consagram, em favor da pessoa, o direito 
fundamental à presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII), e 
que lhe asseguram, nas hipóteses de imposição de medidas 
restritivas de quaisquer direitos, a garantia essencial do de-
vido processo. 

ADPF 144/DF, rel. Min. Celso de Mello, 6.8.2008.  (ADPF-144) 
Pleno, Inf. 514.

ADPF: Inelegibilidade e Vida Pregressa dos Candidatos - 3

Rejeitou-se a pretensão deduzida pela argüente no que res-
peita às alíneas d, e, e h do inciso I do art. 1º, e ao art. 15, 
todos da LC 64/90, ao fundamento de que o postulado con-
sagrador da garantia de inocência irradia os seus efeitos para 
além dos limites dos processos penais de natureza conde-
natória, impedindo, desse modo, que situações processuais 
ainda não definidas por sentenças transitadas em julgado 
provoquem, em decorrência das exigências de probidade ad-
ministrativa e de moralidade a que se refere o § 9º do art. 14 
da CF, na redação dada pela ECR 4/94, a inelegibilidade dos 
cidadãos ou obstem candidaturas para mandatos eletivos. 
Afastou-se, também, a alegação de que a ressalva contida 
na alínea g do aludido inciso I do art. 1º da LC 64/90 estaria 
em confronto com o que disposto na ECR 4/94 porque desca-
racterizaria a hipótese de inelegibilidade referida no preceito 
legal em questão. No ponto, registrou-se que o TSE, em de-
corrência de várias decisões por ele proferidas, estabelecera 
diretriz jurisprudencial consolidada no Enunciado 1 da sua 
Súmula [“Proposta a ação para desconstituir a decisão que 
rejeitou as contas, anteriormente à impugnação, fica suspen-
sa a inelegibilidade (Lei Complementar 64/90, art. 1º, I, g)”], 
mas, posteriormente, reformulara essa orientação, com o de-
clarado propósito de conferir maior intensidade à proteção 
e defesa da probidade administrativa e da moralidade para 
o exercício do mandato eletivo. Além disso, reputou-se in-
sustentável a suposta transgressão a preceitos fundamentais 
pelo fato de determinada regra legal ressalvar, para efeito de 
superação da cláusula de inelegibilidade, o acesso ao Po-
der Judiciário, em ordem a neutralizar eventual deliberação 
arbitrária que haja rejeitado, de modo abusivo, as contas do 
administrador. 

ADPF 144/DF, rel. Min. Celso de Mello, 6.8.2008.  (ADPF-144) 
Pleno, Inf. 514.

ADPF: Inelegibilidade e Vida Pregressa dos Candidatos - 4

Asseverou-se que estaria correto o entendimento do TSE no 
sentido de que a norma contida no § 9º do art. 14 da CF, na 
redação que lhe deu a ECR 4/94, não é auto-aplicável (Enun-
ciado 13 da Súmula do TSE), e que o Judiciário não pode, 
sem ofensa ao princípio da divisão funcional do poder, subs-
tituir-se ao legislador para, na ausência da lei complementar 
exigida por esse preceito constitucional, definir, por critérios 
próprios, os casos em que a vida pregressa do candidato 
implicará inelegibilidade. Concluiu-se, em suma, que o STF 
e os órgãos integrantes da justiça eleitoral não podem agir 
abusivamente, nem fora dos limites previamente delineados 
nas leis e na CF, e que, em conseqüência dessas limitações, 
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o Judiciário não dispõe de qualquer poder para aferir com a 
inelegibilidade quem inelegível não é. Reconheceu-se que, 
no Estado Democrático de Direito, os poderes do Estado 
encontram-se juridicamente limitados em face dos direitos 
e garantias reconhecidos ao cidadão e que, em tal contexto, 
o Estado não pode, por meio de resposta jurisdicional que 
usurpe poderes constitucionalmente reconhecidos ao Legis-
lativo, agir de maneira abusiva para, em transgressão inacei-
tável aos postulados da não culpabilidade, do devido proces-
so, da divisão funcional do poder, e da proporcionalidade, 
fixar normas ou impor critérios que culminem por estabelecer 
restrições absolutamente incompatíveis com essas diretrizes 
fundamentais. Afirmou-se ser indiscutível a alta importância 
da vida pregressa dos candidatos, tendo em conta que a pro-
bidade pessoal e a moralidade representam valores que con-
sagram a própria dimensão ética em que necessariamente se 
deve projetar a atividade pública, bem como traduzem pautas 
interpretativas que devem reger o processo de formação e 
composição dos órgãos do Estado, observando-se, no en-
tanto, as cláusulas constitucionais, cuja eficácia subordinan-
te conforma e condiciona o exercício dos poderes estatais. 
Aduziu-se que a defesa desses valores constitucionais da 
probidade administrativa e da moralidade para o exercício do 
mandato eletivo consubstancia medida da mais elevada im-
portância e significação para a vida política do país, e que o 
respeito a tais valores, cuja integridade há de ser preservada, 
encontra-se presente na própria LC 64/90, haja vista que esse 
diploma legislativo, em prescrições harmônicas com a CF, e 
com tais preceitos fundamentais, afasta do processo eleitoral 
pessoas desprovidas de idoneidade moral, condicionando, 
entretanto, o reconhecimento da inelegibilidade ao trânsito 
em julgado das decisões, não podendo o valor constitucional 
da coisa julgada ser desprezado por esta Corte. Vencidos os 
Ministros Carlos Britto e Joaquim Barbosa que julgavam a 
argüição procedente. 

ADPF 144/DF, rel. Min. Celso de Mello, 6.8.2008.  (ADPF-144) 
Pleno, Inf. 514.

Dissolução do Casamento no Curso de Mandato e Inelegibi-
lidade de Ex-Cônjuge

A dissolução da sociedade conjugal, durante o exercício do 
mandato, não afasta a regra da inelegibilidade, prevista no 
art. 14, § 7º, da CF (“São inelegíveis, no território de jurisdição 
do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, 
até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da Repú-
blica, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Fe-
deral, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos 
seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição.”). Com base nesse entendi-
mento, o Tribunal, por maioria, desproveu recurso extraordi-
nário interposto contra acórdão do TSE e cassou liminar, que 
suspendera os efeitos do recurso extraordinário, deferida em 
favor de ex-cônjuge de prefeito (eleito no período de 1997 a 
2000, e reeleito no período de 2001 a 2004), que fora eleita 
vereadora, em 2004, para o período de 2005 a 2008. Na espé-
cie, a separação de fato da vereadora, ora recorrida, ocorrera 
em 2000, a judicial em 2001, tendo o divórcio se dado em 
2003, antes do registro de sua candidatura. Asseverou-se, na 
linha de precedentes da Corte, que o vínculo de parentesco 
persiste para fins de inelegibilidade até o fim do mandato, 
inviabilizando a candidatura do ex-cônjuge ao pleito subse-
qüente, na mesma circunscrição, a não ser que o titular se 
afaste do cargo seis meses antes da eleição. Aduziu-se que, 
apesar de o aludido dispositivo constitucional se referir à ine-
legibilidade de cônjuges, a restrição nele contida se estende 
aos ex-cônjuges, haja vista a própria teleologia do preceito, 

qual seja, a de impedir a eternização de determinada família 
ou clã no poder, e a habitualidade da prática de separações 
fraudulentas com o objetivo de contornar essa vedação. Ci-
tou-se, ainda, a resposta à consulta formulada ao TSE, da 
qual resultou a Resolução 21.775/2004, nesse sentido. Ven-
cido o Min. Marco Aurélio, que, salientando que o parentes-
co civil é afastado com a dissolução do casamento, provia o 
recurso, por considerar que o vício na manifestação da von-
tade não se presume, devendo ser provado caso a caso, e 
que as normas que implicam cerceio à cidadania têm de re-
ceber interpretação estrita. Por fim, o Tribunal determinou o 
imediato cumprimento da presente decisão, ficando vencido, 
neste ponto, o Min. Marco Aurélio, que averbava a necessi-
dade da tramitação natural do processo, aguardando-se a 
confecção do acórdão e a possível interposição de embargos 
declaratórios. Precedentes citados: RE 433460/PR (DJU de 
19.10.2006); RE 446999/PE (DJU de 9.9.2005). 

RE 568596/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1º.10.2008.  
(RE-568596) Pleno, Inf. 522.

Resoluções do TSE: Infidelidade Partidária e Perda do Cargo 
Eletivo

O Tribunal, por maioria, julgou improcedente pedido formula-
do em duas ações diretas de inconstitucionalidade, a primei-
ra ajuizada contra a Resolução 22.610/2007, pelo Partido So-
cial Cristão - PSC, e a segunda, também contra a Resolução 
22.733/2008, pelo Procurador-Geral da República, ambas do 
Tribunal Superior Eleitoral - TSE, as quais disciplinam o pro-
cesso de perda de cargo eletivo em decorrência de desfiliação 
partidária sem justa causa, bem como de justificação de des-
filiação partidária. Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, 
conheceu das ações. Vencido, no ponto, o Min. Marco Aurélio 
que delas não conhecia por reputar não se estar diante de 
atos normativos abstratos e autônomos. No mérito, julgaram-
se válidas as resoluções impugnadas até que o Congresso 
Nacional disponha sobre a matéria. Considerou-se a orien-
tação fixada pelo Supremo no julgamento dos mandados de 
segurança 26602/DF (DJE de 17.10.2008), 26603/DF (j. em 
4.10.2007) e 26604/DF (DJE de 3.10.2008), no sentido de re-
conhecer aos partidos políticos o direito de postular o respei-
to ao princípio da fidelidade partidária perante o Judiciário, e 
de, a fim de conferir-lhes um meio processual para assegurar 
concretamente as conseqüências decorrentes de eventual 
desrespeito ao referido princípio, declarar a competência do 
TSE para dispor sobre a matéria durante o silêncio do Legisla-
tivo. Asseverou-se que de pouco adiantaria a Corte admitir a 
existência de um dever, qual seja, a fidelidade partidária, mas 
não colocar à disposição um mecanismo ou um instrumental 
legal para garantir sua observância. Salientando que a au-
sência do mecanismo leva a quadro de exceção, interpretou-
se a adequação das resoluções atacadas ao art. 23, IX, do 
Código Eleitoral, este interpretado conforme a CF. Concluiu-
se que a atividade normativa do TSE recebeu seu amparo da 
extraordinária circunstância de o Supremo ter reconhecido 
a fidelidade partidária como requisito para permanência em 
cargo eletivo e a ausência expressa de mecanismo destinado 
a assegurá-lo. Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Eros 
Grau, que julgavam procedente o pleito, ao fundamento de 
que as citadas resoluções seriam inconstitucionais, haja vista 
não caber ao TSE dispor normas senão tendo em vista a exe-
cução do Código Eleitoral e da legislação eleitoral, que não 
trataram da perda de cargo eletivo em razão de infidelidade 
partidária, e, ainda, porque avançam sobre áreas normativas 
expressamente atribuídas, pela Constituição, à lei. 

ADI 3999/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12.11.2008.  (ADI-
3999)
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HC N. 88.769-SP

RELATORA: MIN. ELLEN GRACIE

DIREITO PROCESSUAL PENAL. ELEITORAL. COMPETÊNCIA 
DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL EM HABEAS CORPUS. 
ATO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. 
ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. AGRAVO REGIMEN-
TAL PREJUDICADO.

1. O objeto da impetração consiste na concessão da ordem 
para que o Tribunal Superior Eleitoral seja instado a conhecer 
e julgar o mérito de outro writ anteriormente aforado perante 
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CLIPPING

ADI 4086/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 12.11.2008.  (ADI-
4086) Pleno, Inf. 528.

Fidelidade Partidária e Perda de Mandato

A Turma desproveu agravo de instrumento interposto por par-
lamentar contra decisão da Presidência do Tribunal Superior 
Eleitoral - TSE que não admitira o processamento de recur-
so extraordinário o qual impugnava acórdão que consubs-
tanciara a perda de mandato do ora agravante em virtude 
de desfiliação partidária sem justa causa. Sustentava-se, no 
caso, que o TSE desrespeitara diversos preceitos inscritos 
na Constituição, tais como aqueles que contemplam a demo-
cracia representativa, a divisão funcional do poder, o princí-
pio da legalidade, a inafastabilidade do controle jurisdicional, 
a vedação da retroatividade e intangibilidade de situações 
definitivamente consolidadas, a preservação da segurança 
jurídica, a proibição de instituição de tribunais de exceção, 
a reserva constitucional de lei complementar, a taxatividade 
do rol definidor das hipóteses de perda de mandato, a usur-
pação da competência legislativa do Congresso Nacional, a 
garantia do devido processo legal e o direito à plenitude de 
defesa. Preliminarmente, reconheceu-se a competência das 
Turmas do STF para processar e julgar recursos extraordi-
nários e respectivos incidentes de agravos de instrumento 
quando interpostos, como na espécie, contra o TSE, confor-
me disposto no art. 9º, III, do Regimento Interno do STF - 
RISTF. Em seguida, registrou-se, também, que a apreciação 
de agravo de instrumento independe de pauta, por efeito de 
expressa norma regimental (art. 83, § 1º, III) e que incabível 
sustentação oral em tal pleito. Salientou-se, outrossim, que, 
no fundo, o que se buscava era refutar as decisões do TSE 
sob a alegação da inconstitucionalidade da resolução daque-
la Corte a respeito da matéria. Ocorre, todavia, que o Plená-
rio do STF confirmou a constitucionalidade das Resoluções 
22.610/2007 e 22.733/2008, ambas do TSE, entendendo-as 
compatíveis com a Constituição (ADI 3999/DF e ADI 4086/
DF, j. em 12.11.2008). Enfatizou-se, ainda, que essas reso-
luções foram editadas pelo TSE a partir de recomendações 
feitas pelo próprio STF (MS 26602/DF, DJE de 17.10.2008; 
MS 26603/DF, DJE de 19.12.2008; e MS 26604/DF, DJE de 
3.10.2008). Por derradeiro, deliberou-se a imediata execu-
ção dos acórdãos emanados do TSE, independentemente de 
publicação do acórdão consubstanciador do julgamento do 
presente agravo de instrumento.

 AI 733387/DF, rel. Min. Celso de Mello, 16.12.2008.  (AI-
733387) 2ª T, Inf. 533.

aquela Corte, no qual foi questionado ato praticado pelo Tri-
bunal Regional Eleitoral de São Paulo que determinou fosse 
certificado o trânsito em julgado de acórdão proferido pela 
Corte regional.

2. A questão central deste writ se resume na identificação do 
órgão jurisdicional competente para conhecer e julgar ordem 
de habeas corpus anteriormente impetrada em favor do pa-
ciente devido à certidão de trânsito em julgado, lavrada por 
determinação do Tribunal Regional Eleitoral.

3. O ato impugnado no habeas corpus anteriormente impetra-
do em favor do paciente é a suposta ilegalidade na decisão 
que determinou fosse certificado o trânsito em julgado de 
acórdão do TRE-SP, diante da manutenção da condenação 
criminal do paciente.

4. De acordo com a estrutura da Justiça Eleitoral brasileira, 
é competente o TSE para conhecer e julgar habeas corpus 
impetrado contra ato supostamente ilegal ou abusivo, perpe-
trado por qualquer dos órgãos fracionários do TRE, no caso, 
a Presidência da Corte regional.

5. O Supremo Tribunal Federal, em algumas oportunidades, 
já assentou a orientação acerca da competência do Tribu-
nal Superior Eleitoral para processar e julgar habeas corpus 
quando a autoridade apontada como coatora for o presidente 
do TSE (HC 66.466/CE, rel. Min. Aldir Passarinho, 2ª Turma, 
DJ 07.03.1989) ou quando o ato coator consistir em decisão 
condenatória do TRE (HC 70.153/MG, rel. Min. Néri da Silvei-
ra, 2ª Turma, DJ 03.09.1993), nos termos do art. 121, § 4°, da 
Constituição Federal, e art. 22, I, e, do Código Eleitoral.

6. HC parcialmente concedido. Agravo regimental julgado 
prejudicado.

Inf. 521.

AG. REG. NA Rcl N. 6.534-MA

RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO

E M E N T A: RECLAMAÇÃO - ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO 
A ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RESULTAN-
TE DE JULGAMENTO PROFERIDO EM SEDE DE CONTROLE 
NORMATIVO ABSTRATO - DECISÃO RECLAMADA QUE NÃO 
DESRESPEITOU A AUTORIDADE DO JULGAMENTO DESTA 
SUPREMA CORTE INVOCADO COMO REFERÊNCIA PARA-
DIGMÁTICA - ELEITORAL - RESSALVA CONSTANTE DA ALÍ-
NEA “G” DO INCISO I DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 
64/90 - CONSTITUCIONALIDADE - INDEFERIMENTO DE RE-
GISTRO DE CANDIDATURA FUNDADO NA INOBSERVÂNCIA 
DA JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA INCOR-
REÇÃO DE DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE 
NO ÂMBITO DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - MATÉ-
RIA TOTALMENTE ESTRANHA AO QUE SE DECIDIU NO JUL-
GAMENTO DA ADPF 144/DF - RECURSO IMPROVIDO.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADPF 
144/DF, declarou-a improcedente, em decisão impregnada de 
efeito vinculante e que estabeleceu conclusões assim procla-
madas por esta Corte: (1) a regra inscrita no § 9º do art. 14 da 
Constituição, na redação dada pela Emenda Constitucional 
de Revisão nº 4/94, não é auto-aplicável, pois a definição de 
novos casos de inelegibilidade e a estipulação dos prazos de 
sua cessação, a fim de proteger a probidade adminis¬trativa 
e a moralidade para o exercício do mandato, considerada a 
vida pregressa do candidato, dependem, exclusivamente, da 
edição de lei complementar, cuja ausência não pode ser su-
prida mediante interpretação judicial; (2) a mera existência 



JUNHO 2009 7

 JURISPRUDÊNCIA DO STF 

de inquéritos policiais em curso ou de processos judiciais 
em andamento ou de sentença penal condenatória ainda não 
transitada em julgado, além de não configurar, só por si, hi-
pótese de inelegibilidade, também não impede o registro de 
candidatura de qualquer cidadão; (3) a exigência de coisa jul-
gada a que se referem as alíneas “d”, “e” e “h” do inciso I do 
art. 1º e o art. 15, todos da Lei Complementar nº 64/90, não 
transgride nem descumpre os preceitos fundamentais con-
cernentes à probidade administrativa e à moralidade para o 
exercício de mandato eletivo; (4) a ressalva a que alude a alí-
nea “g” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64/90, 
mostra-se compatível com o § 9º do art. 14 da Constituição, 
na redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
4/94.

- Tratando-se da causa de inelegibilidade fundada no art. 1º, 
I, “g”, da LC nº 64/90, somente haverá desrespeito ao pro-
nunciamento vinculante desta Suprema Corte, se e quando 
a Justiça Eleitoral denegar o registro de candidatura, por 
entender incompatível, com os preceitos fundamentais da 
moralidade e da probidade administrativas, a utilização, pelo 
pré-candidato, da ressalva autorizadora de acesso ao Poder 
Judiciário.

A ressalva legal de acesso ao Poder Judiciário, prevista no 
art. 1º, I, “g”, da Lei Complementar nº 64/90, dá concreção ao 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, que se qualifica 
como preceito fundamental consagrado pela Constituição da 
República. A regra inscrita no art. 5º, inciso XXXV, da Lei Fun-
damental, garantidora do direito ao processo e à tutela juris-
dicional, constitui o parágrafo régio do Estado Democrático 
de Direito, pois, onde inexista a possibilidade do amparo ju-
dicial, haverá, sempre, a realidade opressiva e intolerável do 
arbítrio do Estado ou dos excessos de particulares, quando 
transgridam, injustamente, os direitos de qualquer pessoa.

- O indeferimento do pedido de registro de candidatura (LC 
nº 64/90, art. 1º, I, “g”), quando fundado em razões outras, 
como a inobservância da jurisprudência firmada pelo E. Tri-
bunal Superior Eleitoral - que exige, para efeito de superação 
(ainda que transitória) da inelegibilidade em questão, não só o 
ajuizamento da pertinente ação, mas, também, a obtenção de 
liminar, de medida cautelar ou de provimento antecipatório, 
em momento anterior ao da formulação do pedido de registro 
de candidatura -, não implica manifestação de desrespeito à 
autoridade da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, por se tratar de matéria totalmente estranha ao que se 
decidiu no julgamento da ADPF 144/DF.

- Os atos questionados em qualquer reclamação - nos casos 
em que se sustenta desrespeito à autoridade de decisão do 
Supremo Tribunal Federal - hão de se ajustar, com exatidão 
e pertinência, aos julgamentos desta Suprema Corte invo-
cados como paradigmas de confronto, em ordem a permitir, 
pela análise comparativa, a verificação da conformidade, ou 
não, da deliberação estatal impugnada em relação ao parâ-
metro de controle emanado deste Tribunal. Precedentes.

Inocorrência, no caso, dessa situação de antagonismo, pois 
o ato objeto da reclamação não teve como fundamento nem 
a inconstitucionalidade da ressalva a que alude a alínea “g” 
do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64/90, nem 
a existência de processo penal ainda em tramitação, nem, 
finalmente, a incompatibilidade daquela ressalva legal com 
os preceitos fundamentais da probidade e da moralidade ad-
ministrativas.

- O remédio constitucional da reclamação não pode ser uti-
lizado como um (inadmissível) atalho processual destinado 
a permitir, por razões de caráter meramente pragmático, a 
submissão imediata do litígio ao exame direto do Supremo 

Tribunal Federal. Precedentes.

- A reclamação, constitucionalmente vocacionada a cumprir 
a dupla função a que alude o art. 102, I, “l”, da Carta Po-
lítica (RTJ 134/1033) - embora cabível, em tese, quando se 
tratar de decisão revestida de efeito vinculante (como suce-
de com os julgamentos proferidos em sede de argüição de 
descumprimento de preceito fundamental, de ação direta de 
inconstitucionalidade ou de ação declaratória de constitucio-
nalidade) -, não se qualifica como sucedâneo recursal nem 
configura instrumento viabilizador do reexame do conteúdo 
do ato reclamado, além de não constituir meio de revisão da 
jurisprudência eleitoral, eis que tal finalidade revela-se es-
tranha à destinação constitucional subjacente à instituição 
dessa medida processual. Precedentes.

MS N. 26.602-DF

RELATOR: MIN. EROS GRAU

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ELEITORAL. MANDADO DE SE-
GURANÇA. FIDELIDADE PARTIDÁRIA. DESFILIAÇÃO. PERDA 
DE MANDATO. ARTS. 14, § 3º, V E 55, I A VI DA CONSTI-
TUIÇÃO. CONHECIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA, 
RESSALVADO ENTENDIMENTO DO RELATOR. SUBSTITUI-
ÇÃO DO DEPUTADO FEDERAL QUE MUDA DE PARTIDO PELO 
SUPLENTE DA LEGENDA ANTERIOR. ATO DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA QUE NEGOU POSSE AOS SUPLENTES. CON-
SULTA, AO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, QUE DECIDIU 
PELA MANUTENÇÃO DAS VAGAS OBTIDAS PELO SISTEMA 
PROPORCIONAL EM FAVOR DOS PARTIDOS POLÍTICOS E 
COLIGAÇÕES. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO SU-
PREMO TRIBUNAL FEDERAL. MARCO TEMPORAL A PARTIR 
DO QUAL A FIDELIDADE PARTIDÁRIA DEVE SER OBSERVA-
DA [27.3.07]. EXCEÇÕES DEFINIDAS E EXAMINADAS PELO 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. DESFILIAÇÃO OCORRI-
DA ANTES DA RESPOSTA À CONSULTA AO TSE. ORDEM 
DENEGADA.

1. Mandado de segurança conhecido, ressalvado entendi-
mento do Relator, no sentido de que as hipóteses de perda 
de mandato parlamentar, taxativamente previstas no texto 
constitucional, reclamam decisão do Plenário ou da Mesa Di-
retora, não do Presidente da Casa, isoladamente e com fun-
damento em decisão do Tribunal Superior Eleitoral.

2. A permanência do parlamentar no partido político pelo 
qual se elegeu é imprescindível para a manutenção da repre-
sentatividade partidária do próprio mandato. Daí a alteração 
da jurisprudência do Tribunal, a fim de que a fidelidade do 
parlamentar perdure após a posse no cargo eletivo.

3. O instituto da fidelidade partidária, vinculando o candidato 
eleito ao partido, passou a vigorar a partir da resposta do Tri-
bunal Superior Eleitoral à Consulta n. 1.398, em 27 de março 
de 2007.

4. O abandono de legenda enseja a extinção do mandato do 
parlamentar, ressalvadas situações específicas, tais como 
mudanças na ideologia do partido ou perseguições políticas, 
a serem definidas e apreciadas caso a caso pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral.

5. Os parlamentares litisconsortes passivos no presente man-
dado de segurança mudaram de partido antes da resposta do 
Tribunal Superior Eleitoral.

Ordem denegada.
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Promotor: Exercício de Atividade Político-Partidária e 
Reeleição após a EC 45/2004 - 1

O Tribunal, por maioria, deu provimento a recurso extraordi-
nário interposto contra acórdão do Tribunal Superior Eleito-
ral - TSE que, dando provimento a recursos especiais elei-
torais, indeferira o registro da candidatura da ora recorrente 
ao cargo de Prefeita, ao fundamento de ser ela inelegível, 
em razão de pertencer a Ministério Público estadual, estando 
dele licenciada, mas não afastada definitivamente. Alegava 
a recorrente ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 14, § 5º, e 128, § 
5º, II, e, da CF. Sustentava, em síntese, que os membros do 
Ministério Público que ingressaram na carreira após 1988 e 
que já estavam no exercício de mandato eletivo quando do 
advento da EC 45/2004 possuiriam direito adquirido à reelei-
ção, e que referida emenda, ao estabelecer limitações à ati-
vidade político-partidária de membros do Ministério Público, 
não poderia comprometer esse direito adquirido. Na espécie, 
a ora recorrente ingressara na carreira do Ministério Público 
em 14.8.90. Tendo se licenciado do cargo para concorrer às 
eleições de 2004, exercera o mandato de Prefeita no período 
de 2005 a 2008. Em 2008, concorrera à reeleição ao cargo, 
ainda vinculada ao Ministério Público, saindo-se vencedora. 
O registro da candidatura fora deferido perante o juízo eleito-
ral e mantido pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE, tendo o 
TSE cassado essas decisões. 

RE 597994/PA, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ o acórdão 
Min. Eros Grau, 4.6.2009.  (RE-597994) Pleno, Inf. 549.

Promotor: Exercício de Atividade Político-Partidária e 
Reeleição após a EC 45/2004 - 2

Preliminarmente, por votação majoritária, reconheceu-se a 
repercussão geral da matéria debatida. Asseverou-se haver 
uma questão constitucional evidente, já que tudo teria sido 
decidido com base em normas constitucionais, que reper-
cutiria para além dos direitos subjetivos questionados. Con-
siderou-se que não só poderia haver repetição em outros 
casos, como que, na situação dos autos, cuidar-se-ia, tam-
bém, do direito de eleitores que exerceram seu direito/dever 
de votar, acreditando no sistema então vigente. Vencidos, no 
ponto, a Min. Ellen Gracie, relatora, e os Ministros Ricardo 
Lewandowski, Joaquim Barbosa e Cezar Peluso, que não vis-
lumbravam a existência dessa repercussão geral e, salientan-
do tratar-se de hipótese excepcionalíssima e irreproduzível, 
reputavam que a análise do direito adquirido questionado 
estaria limitada pelo aspecto temporal, não sendo aplicável a 
eleições posteriores à citada emenda constitucional. Quanto 
ao mérito, entendeu-se estar-se diante de uma situação es-
pecial, ante a ausência de regras de transição para disciplinar 
a situação fática em questão, não abrangida pelo novo regi-
me jurídico instituído pela EC 45/2004. Tendo em conta que 
a recorrente estava licenciada, filiada a partido político, já 
tendo sido eleita para exercer o cargo de Prefeita na data da 
publicação dessa emenda, concluiu-se que ela teria direito, 
não adquirido, mas atual à recandidatura, nos termos do § 
5º do art. 14 da CF (“O Presidente da República, os Gover-
nadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem 
os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos 
poderão ser reeleitos para um único período subseqüente.”). 
Vencidos, no mérito, a Min. Ellen Gracie, relatora, e os Minis-
tros Joaquim Barbosa, Cezar Peluso e Celso de Mello, que 

negavam provimento ao recurso. Ressaltaram que, antes da 
EC 45/2004, admitia-se que, licenciado, o membro do par-
quet podia se filiar e concorrer, mas que, após tal emenda, 
em face da absoluta proibição da atividade político-partidária 
por membros do Ministério Público, prevista no art. 128, § 
5º, II, e, da CF, de aplicação imediata e linear, se desejasse 
exercer atividade político-partidária, deveria exonerar-se ou 
aposentar-se, não havendo se falar em direito adquirido ao 
regime anterior à emenda, para beneficiar a recorrente, nem 
em direito dela ou do eleitorado assegurado pela norma via-
bilizadora da reeleição. Aduziram que, a cada eleição, para 
requerer o registro de sua candidatura, o postulante a car-
go eletivo deveria demonstrar a satisfação das condições de 
elegibilidade, o que não se dera no caso. 

RE 597994/PA, rel. orig. Min. Ellen Gracie, rel. p/ o acórdão 
Min. Eros Grau, 4.6.2009.  (RE-597994) Pleno, Inf. 549.

AG. REG. NA Rcl. N. 6.446-RJ

RELATOR: MIN. CELSO DE MELLO

 E M E N T A: RECLAMAÇÃO - ALEGAÇÃO DE DESRES¬PEITO 
A ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL RESULTAN-
TE DE JULGAMENTO PROFERIDO EM SEDE DE CONTROLE 
NORMATIVO ABSTRATO - DECISÃO RECLAMADA QUE NÃO 
DESRESPEITOU A AUTORIDADE DO JULGAMENTO DESTA 
SUPREMA CORTE INVOCADO COMO REFERÊNCIA PARA-
DIGMÁTICA - ELEITORAL - RESSALVA CONSTANTE DA ALÍ-
NEA “G” DO INCISO I DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR 
64/90 - CONSTITUCIONALIDADE - INDEFERIMENTO DE RE-
GISTRO DE CANDIDATURA FUNDADO NA INOBSERVÂNCIA 
DA JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA INCOR-
REÇÃO DE DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE 
NO ÂMBITO DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - MATÉ-
RIA TOTALMENTE ESTRANHA AO QUE SE DECIDIU NO JUL-
GAMENTO DA ADPF 144/DF - RECURSO IMPROVIDO.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADPF 
144/DF, declarou-a improcedente, em decisão impregnada 
de efeito vinculante e que estabeleceu conclusões assim pro-
clamadas por esta Corte: (1) a regra inscrita no § 9º do art. 14 
da Constituição, na redação dada pela Emenda Constitucio-
nal de Revisão nº 4/94, não é auto-aplicável, pois a definição 
de novos casos de inelegibilidade e a estipulação dos prazos 
de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrati-
va e a moralidade para o exercício do mandato, considerada 
a vida pregressa do candidato, dependem, exclusivamente, 
da edição de lei complementar, cuja ausência não pode ser 
suprida mediante interpretação judicial; (2) a mera existência 
de inquéritos policiais em curso ou de processos judiciais 
em andamento ou de sentença penal condenatória ainda não 
transitada em julgado, além de não configurar, só por si, hi-
pótese de inelegibilidade, também não impede o registro de 
candidatura de qualquer cidadão; (3) a exigência de coisa jul-
gada a que se referem as alíneas “d”, “e” e “h” do inciso I do 
art. 1º e o art. 15, todos da Lei Complementar nº 64/90, não 
transgride nem descumpre os preceitos fundamentais con-
cernentes à probidade administrativa e à moralidade para o 
exercício de mandato eletivo; (4) a ressalva a que alude a alí-
nea “g” do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64/90 
mostra-se compatível com o § 9º do art. 14 da Constituição, 
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na redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 
4/94.

- Tratando-se da causa de inelegibilidade fundada no art. 1º, 
I, “g”, da LC nº 64/90, somente haverá desrespeito ao pro-
nunciamento vinculante desta Suprema Corte, se e quando 
a Justiça Eleitoral denegar o registro de candidatura, por 
entender incompatível, com os preceitos fundamentais da 
moralidade e da probidade administrativas, a utilização, pelo 
pré-candidato, da ressalva autorizadora de acesso ao Poder 
Judiciário.

A ressalva legal de acesso ao Poder Judiciário, prevista no 
art. 1º, I, “g”, da Lei Complementar nº 64/90, dá concreção ao 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, que se qualifica 
como preceito fundamental consagrado pela Constituição da 
República. A regra inscrita no art. 5º, inciso XXXV, da Lei Fun-
damental, garantidora do direito ao processo e à tutela juris-
dicional, constitui o parágrafo régio do Estado Democrático 
de Direito, pois, onde inexista a possibilidade do amparo ju-
dicial, haverá, sempre, a realidade opressiva e intolerável do 
arbítrio do Estado ou dos excessos de particulares, quando 
transgridam, injustamente, os direitos de qualquer pessoa.

- O indeferimento do pedido de registro de candidatura (LC 
nº 64/90, art. 1º, I, “g”), quando fundado em razões outras, 
como a inobservância da jurisprudência firmada pelo E. Tri-
bunal Superior Eleitoral - que exige, para efeito de superação 
(ainda que transitória) da inelegibilidade em questão, não só o 
ajuizamento da pertinente ação, mas, também, a obtenção de 
liminar, de medida cautelar ou de provimento antecipatório, 
em momento anterior ao da formulação do pedido de registro 
de candidatura -, não implica manifestação de desrespeito à 
autoridade da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, por se tratar de matéria totalmente estranha ao que se 
decidiu no julgamento da ADPF 144/DF.

- Os atos questionados em qualquer reclamação - nos casos 
em que se sustenta desrespeito à autoridade de decisão do 
Supremo Tribunal Federal - hão de se ajustar, com exatidão 
e pertinência, aos julgamentos desta Suprema Corte invo-
cados como paradigmas de confronto, em ordem a permitir, 
pela análise comparativa, a verificação da conformidade, ou 
não, da deliberação estatal impugnada em relação ao parâ-
metro de controle emanado deste Tribunal. Precedentes.

Inocorrência, no caso, dessa situação de antagonismo, pois 
o ato objeto da reclamação não teve como fundamento nem 
a inconstitucionalidade da ressalva a que alude a alínea “g” 
do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64/90, nem 
a existência de processo penal ainda em tramitação, nem, 
finalmente, a incompatibilidade daquela ressalva legal com 
os preceitos fundamentais da probidade e da moralidade ad-
ministrativas.

- O remédio constitucional da reclamação não pode ser uti-
lizado como um (inadmissível) atalho processual destinado 
a permitir, por razões de caráter meramente pragmático, a 
submissão imediata do litígio ao exame direto do Supremo 
Tribunal Federal. Precedentes.

- A reclamação, constitucionalmente vocacionada a cumprir 
a dupla função a que alude o art. 102, I, “l”, da Carta Po-
lítica (RTJ 134/1033) - embora cabível, em tese, quando se 
tratar de decisão revestida de efeito vinculante (como suce-
de com os julgamentos proferidos em sede de argüição de 
descumprimento de preceito fundamental, de ação direta de 
inconstitucionalidade ou de ação declaratória de constitucio-
nalidade) -, não se qualifica como sucedâneo recursal nem 
configura instrumento viabilizador do reexame do conteúdo 
do ato reclamado, além de não constituir meio de revisão da 
jurisprudência eleitoral, eis que tal finalidade revela-se es-

tranha à destinação constitucional subjacente à instituição 
dessa medida processual. Precedentes.

ADI N . 3.999-DF

RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
22.610/2007 e 22.733/2008. DISCIPLINA DOS PROCEDIMEN-
TOS DE JUSTIFICAÇÃO DA DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA E DA 
PERDA DO CARGO ELETIVO. FIDELIDADE PARTIDÁRIA. 1. 
Ação direta de inconstitucionalidade ajuizada contra as Re-
soluções 22.610/2007 e 22.733/2008, que disciplinam a perda 
do cargo eletivo e o processo de justificação da desfiliação 
partidária. 2. Síntese das violações constitucionais argüidas. 
Alegada contrariedade do art. 2º da Resolução ao art. 121 da 
Constituição, que ao atribuir a competência para examinar os 
pedidos de perda de cargo eletivo por infidelidade partidária 
ao TSE e aos Tribunais Regionais Eleitorais, teria contrariado 
a reserva de lei complementar para definição das competên-
cias de Tribunais, Juízes e Juntas Eleitorais (art. 121 da Cons-
tituição). Suposta usurpação de competência do Legislativo 
e do Executivo para dispor sobre matéria eleitoral (arts. 22, 
I, 48 e 84, IV da Constituição), em virtude de o art. 1º da Re-
solução disciplinar de maneira inovadora a perda do cargo 
eletivo. Por estabelecer normas de caráter processual, como 
a forma da petição inicial e das provas (art. 3º), o prazo para 
a resposta e as conseqüências da revelia (art. 3º, caput e 
par. ún.), os requisitos e direitos da defesa (art. 5º), o julga-
mento antecipado da lide (art. 6º), a disciplina e o ônus da 
prova (art. 7º, caput e par. ún., art. 8º), a Resolução também 
teria violado a reserva prevista nos arts. 22, I, 48 e 84, IV da 
Constituição. Ainda segundo os requerentes, o texto impug-
nado discrepa da orientação firmada pelo Supremo Tribunal 
Federal nos precedentes que inspiraram a Resolução, no que 
se refere à atribuição ao Ministério Público eleitoral e ao ter-
ceiro interessado para, ante a omissão do Partido Político, 
postular a perda do cargo eletivo (art. 1º, § 2º). Para eles, a 
criação de nova atribuição ao MP por resolução dissocia-se 
da necessária reserva de lei em sentido estrito (arts. 128, § 
5º e 129, IX da Constituição). Por outro lado, o suplente não 
estaria autorizado a postular, em nome próprio, a aplicação 
da sanção que assegura a fidelidade partidária, uma vez que 
o mandato “pertenceria” ao Partido.) Por fim, dizem os reque-
rentes que o ato impugnado invadiu competência legislativa, 
violando o princípio da separação dos poderes (arts. 2º, 60, 
§4º, III da Constituição). 3. O Supremo Tribunal Federal, por 
ocasião do julgamento dos Mandados de Segurança 26.602, 
26.603 e 26.604 reconheceu a existência do dever constitu-
cional de observância do princípio da fidelidade partidária. 
Ressalva do entendimento então manifestado pelo ministro-
relator.  4. Não faria sentido a Corte reconhecer a existência 
de um direito constitucional sem prever um instrumento para 
assegurá-lo. 5. As resoluções impugnadas surgem em con-
texto excepcional e transitório, tão-somente como mecanis-
mos para salvaguardar a observância da fidelidade partidária 
enquanto o Poder Legislativo, órgão legitimado para resol-
ver as tensões típicas da matéria, não se pronunciar. 6. São 
constitucionais as Resoluções 22.610/2007 e 22.733/2008 do 
Tribunal Superior Eleitoral. Ação direta de inconstitucionali-
dade conhecida, mas julgada improcedente.
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A Justiça Eleitoral não é competente para 
julgar mandado de segurança contra ato de 
presidente de diretório nacional que destituiu 
presidente de comissão executiva estadual.(...) 
Embargos de Declaração no Agravo Regimen-
tal no Mandado de Segurança no 3.890/BA, rel. 
Min. Marcelo Ribeiro, em 21.5.2009.

 (...)Ausente a notificação da Justiça Elei-
toral sobre a novel filiação partidária e 
constando o nome do embargante na lis-
ta de filiados de dois partidos políticos, 
configura-se a duplicidade de filiação a 
ensejar o cancelamento de ambas.(...) 
Embargos de Declaração no Agravo Regimental 
no Recurso Especial Eleitoral no 34.773/PI, rel. 
Min. Felix Fischer, em 26.5.2009.

Caso exista decisão do TCU rejeitando 
as contas de agente público, por se tratar 
de causa de inelegibilidade infraconstitu-
cional, deve ser argüida em sede de im-
pugnação de registro de candidatura, sob 
pena de preclusão.(...) O abuso do poder 
econômico exige, para a sua configura-
ção, demonstração inequívoca da exis-
tência de potencialidade lesiva da condu-
ta, apta a influir no resultado do pleito.(...) 
Recurso contra Expedição de Diploma no 684/
PB, rel.Min. Marcelo Ribeiro, em 26.5.2009.

A representação fundada no art. 41-A da Lei 
no 9.504/97 pode ser aforada até a data da 
diplomação. Não ocorre litispendência, coi-
sa julgada e conexão quando as represen-
tações possuem partes e causa de pedir 
diferentes, embora exista convergência em 
relação ao pedido. Tratando de ações diver-
sas e autônomas, não há fundamento razo-
ável para a reunião de processos, mormente 
quando a lide já se encontre em fase avan-
çada de julgamento. Para a configuração 
da captação ilícita de sufrágio é necessário 
que a benesse seja ofertada com a finalida-
de de obter o voto do eleitor beneficiado.(...) 
Recurso Ordinário no 1.367/RS, rel. Min. Marcelo 
Ribeiro, em 21.5.2009.

Em que pese ao conteúdo tendencio-
so das matérias veiculadas no jornal, nas 
quais eram desferidas severas críticas ao 
governador do estado e feitas menções 
elogiosas aos candidatos recorridos, não 
ficou comprovada a potencialidade dos 
atos para interferir no resultado do pleito.(...) 
Recurso Ordinário no 1.501/PB, rel. Min. Marcelo 
Ribeiro, em 26.5.2009.

 (...)2. O momento próprio para especifica-
ção de provas, inclusive indicação do rol 
de testemunhas, é o ajuizamento da repre-
sentação, para o autor, e a apresentação da 
defesa, para o representado.Precedentes. 
3. A oitiva de terceiros indicados pe-
las partes constitui faculdade do juízo 
eleitoral, conforme expressamente dis-
põe o art. 22, VII, da LC no 64/90.(...) 
DJE de 28.5.2009 / Recurso Ordinário no 1.478/
SP / Relator: Ministro Marcelo Ribeiro.

Ementa: Consulta. Partido da 
Social Democracia Brasilei-
ra. Prefeito. Candidato à reeleição. 
Possibilidade de se afastar temporaria-
mente do cargo, da mesma forma que os 
servidores públicos se licenciam para se 
candidatarem a cargos eletivos (art. 86 
da Lei no 8.112/90). Inaplicabilidade. Res-
posta negativa. Segunda questão prejudi-
cada. Consulta conhecida e respondida. 
DJE de 26.5.2009 / Resolução no 23.053, de 
7.5.2009  / Consulta no 1.581/DF / Relator: Minis-
tro Ricardo Lewandowski.

Habeas corpus. Condenação transitada 
em julgado. Crime previsto no art. 344 do 
Código Eleitoral. Não comparecimento do 
mesário convocado. Modalidade especial 
do crime de desobediência. Previsão de 
sanção administrativa. Art. 124 do Código 
Eleitoral.Ausência de ressalva de cumula-
ção com sanção penal. Ordem concedida. 
1. O Supremo Tribunal Federal tem reco-
nhecido, nos casos em que a decisão con-
denatória transitou em julgado, a excep-
cionalidade de manejo do habeas corpus, 
quando se busca o exame de nulidade ou de 
questão de direito, que independe da análise 
do conjunto fático probatório.Precedentes. 
2. O não comparecimento de mesário no 
dia da votação não configura o crime es-
tabelecido no art. 344 do CE, pois pre-
vista punição administrativa no art. 124 
do referido diploma, o qual não contém 
ressalva quanto à possibilidade de cumu-
lação com sanção de natureza penal.(...) 
Brasília, 28 de abril de 2009.Ministros CARLOS 
AYRES BRITTO, presidente –Ministro MARCELO 
RIBEIRO, relator. / Habeas Corpus no 638/SP / 
Relator: Ministro Marcelo Ribeiro.

O termo inicial para a aplicação da san-
ção de inelegibilidade, nos termos do 
inciso XIV do art. 22 da LC no 64/90, é a 
data da eleição em que ocorreu o ilícito 
(Súmula-TSE no 19). Já a pena de mul-
ta não está sujeita a marco temporal(...) 
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 
7.487/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, em 
2.6.2009.

A instalação de painéis (outdoors) em pe-
ríodo bem anterior às eleições, ao ar livre, 
em via pública de intenso fluxo e boa visi-
bilidade humana, contendo mensagens 
de agradecimento à Presidência da Re-
pública pela concretização de obra pú-
blica e fotos do parlamentar ao lado do 
presidente da República, não caracteriza 
mera divulgação de atividade parlamen-
tar, mas propaganda extemporânea (...) 
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 
no 7.506/BA, rel. Min. Ricardo Lewandowski, em 
2.6.2009.

A manifestação do Ministério Público após 
a da defesa não caracteriza o seu cercea-
mento quando não apresentar documen-
to novo. A distribuição, em período pré-

eleitoral, de informativos contendo nome, 
cargo, legenda partidária e fotografia, exal-
tando as atividades do parlamentar, caracte-
riza propaganda antecipada e subliminar(...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral 
no 22.494/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
em 21.5.2009.

Configurada a propaganda eleitoral ex-
temporânea, por meio da imprensa es-
crita, apta a ensejar a aplicação do 
disposto no § 3o do art. 36 da Lei no 
9.504/97, não há falar em violação à liber-
dade de manifestação do pensamento(...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral 
/ no 26.126/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, em 
2.6.2009.

Mensagens de felicitação, contendo o nome 
e o cargo do político, sem qualquer menção 
à sua atuação política, planos ou interesse a 
pleito futuro, configura mera promoção pes-
soal, e não propaganda eleitoral antecipada (...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleito-
ral no 35.539/BA, rel. Min. Marcelo Ribeiro, em 
26.5.2009.

Nos termos do que expressamente ressal-
vado na alínea i do inciso II do art. 1o da LC 
no 64/90, e com respaldo na jurisprudên-
cia desta Corte, não há a necessidade de 
desincompatibilização quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes, como é 
o caso dos contratos administrativos reali-
zados por intermédio do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Considerando-se que a regra 
é a elegibilidade do cidadão, constitui ônus 
do impugnante a prova da inelegibilidade (...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral 
no 33.826/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, em 
19.5.2009.

Consoante a jurisprudência desta Corte, a 
AIJE pode ser ajuizada até a data da diploma-
ção. Nesse entendimento, o Tribunal negou 
provimento ao agravo regimental. Unânime(...) 
Agravo Regimental no Recurso Ordinário no 
1.466/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, em 
2.6.2009.

Configura-se abuso do poder econômico 
quando o candidato despende excessiva-
mente recursos patrimoniais, públicos ou pri-
vados, dos quais detém o controle ou a ges-
tão, em seu favorecimento eleitoral. Por outro 
lado, não ficam caracterizados os abusos 
de poder econômico e político quando não 
há comprovação de que dos fatos narrados 
resulta benefício à candidatura de determina-
do concorrente. Para que seja considerada 
antecipada a propaganda, ela deve levar ao 
conhecimento geral, ainda que de forma dis-
simulada, a candidatura, a ação política ou 
as razões que contribuam para inferir que o 
beneficiário é o mais apto para a função pú-
blica, ou seja, é preciso que, antes do perío-
do eleitoral, se inicie o trabalho de captação 
dos votos dos eleitores. As propagandas não 
institucionais que veiculam um enaltecimento 
da pessoa do candidato e suas realizações 
não estão incluídas no exercício estritamente 
jornalístico, que está assegurado pelo direi-
to fundamental da liberdade de imprensa. O 
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exame da potencialidade não se prende ao 
resultado das eleições. Importam os elemen-
tos que podem influir no transcurso normal e 
legítimo do processo eleitoral, sem neces-
sária vinculação com resultado quantitativo. 
A respeito da potencialidade da veiculação 
de publicidade ilegítima em mídia impressa, 
a jurisprudência desta Corte tem entendi-
do que somente fica demonstrada no caso 
de se evidenciar que foi de grande monta, 
já que o acesso à mídia impressa depende 
do interesse do eleitor, diferentemente do 
que acontece com o rádio e a televisão (...) 
Recurso Ordinário no 2.346/SC, rel. Min. Felix 
Fischer,em 2.6.2009.

(...) A representação fundada no art. 39, 
§ 8o, da Lei no 9.504/97 deve ser pro-
posta até a data da realização do plei-
to, sob pena de ser reconhecida a fal-
ta do interesse de agir do autor (...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral 
no 27.988/SP Relator: Ministro Ricardo Lewan-
dowski / DJE de 2.6.2009.

(...) I – Na falta do comprovante de escola-
ridade, é imprescindível que o candidato 
firme declaração de próprio punho em car-
tório, na presença do juiz ou de serventuário 
da Justiça Eleitoral, a fim de que o magistra-
do possa formar sua convicção acerca da 
condição de alfabetizado do candidato(...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial 
Eleitoral no 31.937/RN Relator: Ministro Ri-
cardo Lewandowski /  DJE de 2.6.2009. 
 
(...) I − Caracteriza propaganda eleitoral irre-
gular aquela veiculada em via pública, por 
meio de elemento móvel, mas utilizado de 
forma fixa. Precedentes. II − Consoante o pa-
rágrafo único, última parte, do art. 65 da Res.-
TSE no 22.718/2008, o prévio conhecimento 
do infrator poderá ser caracterizado conso-
ante as peculiaridades do caso concreto (...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral 
no 32.738/SP Relator: Ministro Ricardo Lewan-
dowski /DJE de 2.6.2009.

É possível a aplicação da multa previs-
ta no § 3o do art. 36 da Lei no 9.504/97 
quando comprovada a prática de pro-
paganda eleitoral extemporânea em es-
paço reservado à divulgação dos parti-
dos. Nesse sentido, existindo mais de um 
responsável pela propaganda irregular, 
a pena de multa deve ser aplicada indi-
vidualmente, e não de forma solidária.(...) 
Agravo Regimental no Agravo de Instrumen-
to no 7.826/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, em 
2.6.2009.

Até o julgamento da questão de ordem 
no Respe no 25.935, de 20.6.2006, o pra-
zo para o ajuizamento da representação, 
fundada na Lei no 9.504/97, era de 5 (cin-
co) dias, contados da ciência dos fatos. 
No entanto, após o referido julgamento, 
o entendimento desta Corte evoluiu para 
estender o prazo e, consequentemente, 

reconhecer a existência do interesse de 
agir até a data das eleições nesses casos. 
Ressalte-se que não se trata de criação 
de prazo decadencial, mas de aferição de 
condição da ação, que pode ser vista a 
qualquer tempo e reconhecida de ofício.(...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleito-
ral no 26.030/PB, rel. Min. Joaquim Barbosa, em 
2.6.2009.

Não se considera extrapolado o prazo es-
tabelecido nos arts. 8o da Lei no 9.504/97 
e 7o da Res.-TSE no 22.156/2006, tam-
pouco o previsto no art. 11 da Lei das 
Eleições na hipótese de inclusão de ou-
tros partidos na coligação, após o pra-
zo para as convenções, caso deliberada 
em convenção a possibilidade futura de 
coligação com outros partidos, além da-
queles expressamente mencionados.(...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial no 
26.816/PA, rel. Min. Joaquim Barbosa, em 
2.6.2009.

A jurisprudência desta Corte está alinhada 
no sentido de que as condições de elegi-
bilidade e as inelegibilidades devem ser 
aferidas ao tempo do pedido de registro de 
candidatura. 

A análise de suposta nulidade do domicí-
lio eleitoral não pode ser questionada em 
processo de registro de candidatura, se no 
momento do pedido do registro o domicílio 
foi considerado regular. Eventual nulidade 
deve ser aferida em processo específico.(...) 
Agravos Regimentais no Recurso Especial Elei-
toral no 35.318/PI, rel. Min. Ricardo Lewando-
wski, em 9.6.2009.

Na linha dos precedentes desta Corte, 
a desincompatibilização que se opera 
no plano fático atende à exigência legal. 
Agravo Regimental no Recurso Especial Elei-
toral no 35.578/AM, rel. Min. Felix Fischer, em 
9.6.2009.

A procedência ou improcedência de AIJE, 
RCED e AIME não é oponível à admissibili-
dade uma das outras, mesmo quando fun-
dadas nos mesmos fatos. Cada uma dessas 
ações constitui processo autônomo que 
possui causa de pedir própria e conseqü-
ências distintas, o que impede que o julga-
mento favorável ou desfavorável de alguma 
delas tenha influência no trâmite das outras.  
O dia do registro das candidaturas não 
é o marco inicial para a atuação da Jus-
tiça Eleitoral na apuração de abuso do 
poder político ou econômico, bem como 
do uso abusivo dos meios de comunica-
ção, capazes de prejudicar a igualdade de 
oportunidades nas eleições e a livre ma-
nifestação da vontade política popular. 
Atos anteriores ao registro podem ser apu-
rados. Com a alteração no entendimento 
jurisprudencial há necessidade de o vice 
integrar a lide como litisconsorte passivo 
necessário. Em razão da unicidade monolí-
tica da chapa majoritária, a responsabilida-
de dos atos do titular repercute na situação 
jurídica do vice, ainda que este nada tenha 
feito de ilegal. Não há abuso de poder no fato 

de o candidato à reeleição apresentar, em 
sua propaganda eleitoral, as realizações de 
seu governo, ferramenta inerente ao próprio 
debate desenvolvido na referida propagan-
da. Para que seja considerada antecipada a 
propaganda, ela deve levar ao conhecimen-
to geral, ainda que de forma dissimulada, a 
candidatura, a ação política ou as razões que 
levem a inferir que o beneficiário seja o mais 
apto para a função pública. É preciso que, 
antes do período eleitoral, se inicie o traba-
lho de captação dos votos dos eleitores. O 
exame da potencialidade não se prende ao 
resultado das eleições. Importam os elemen-
tos que podem influir no transcurso normal 
e legítimo do processo eleitoral, sem neces-
sária vinculação com resultado quantitativo. 
Não há irregularidades na concessão de uma 
única entrevista. Reprime-se o uso indevido 
dos meios de comunicação social e abuso 
de poder quando o candidato manifesta-se 
sobre sua candidatura em reiteradas entre-
vistas concedidas a emissoras durante o pe-
ríodo vedado. A potencialidade da veiculação 
de publicidade ilegítima em mídia impressa 
somente fica evidenciada se comprovada 
sua grande monta, já que o acesso a esta 
qualidade de mídia depende do interesse do 
eleitor, diferentemente do que acontece com 
o rádio e a televisão. Não tendo ficado com-
provado o descumprimento dos requisitos da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, não há abu-
so de poder político na redução de impostos 
que se insere dentro do contexto de planeja-
mento governamental, sem prejuízo ao erário. 
Recurso contra Expedição de Diploma no 703/
SC, rel.Min. Felix Fischer, em 28.5.2009.

O procedimento previsto no art. 22 da LC 
no 64/90 não contempla a possibilida-
de de colheita de depoimento pessoal.(...) 
Recurso em Habeas Corpus no 131/MG, rel. Min. 
Arnaldo Versiani, em 4.6.2009.

Há ilegitimidade ativa do cidadão para re-
presentar à Justiça Eleitoral contra irregula-
ridades na prestação de contas de partido 
político. Cabe ao cidadão apenas noticiar 
as supostas irregularidades ao Ministério 
Público Eleitoral que, entendendo cabível, 
postula ao Poder Judiciário. É inepta a inicial 
que, ao noticiar irregularidades na prestação 
de contas de partido político, não especifi-
ca os fatos apontados como irregulares.(...) 
Petição no 2.802/DF, rel. Min. Ricardo Lewando-
wski, em 2.6.2009.

 1. A substituição prevista no art. 13, § 1o, 
da Lei no 9.504/97 pode ser feita a qualquer 
tempo antes da eleição, desde que observa-
do o prazo de dez dias contado do fato ou da 
decisão judicial que deu origem ao pedido de 
substituição. Tal prazo, contudo, não flui na 
pendência de recurso contra decisão que in-
deferiu o registro de candidatura. Preceden-
te: REspe no 22.859/GO, rel. Min. Humberto 
Gomes de Barros, PSESS em 18.9.2004.(...) 
DJE de 10.6.2009./ Agravo Regimental no Recur-
so Especial Eleitoral no 35.384/RJ Relator: Minis-
tro Felix Fischer.
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 JURISPRUDÊNCIA DO TSE 

Não constitui ilícito eleitoral a divulgação 
objetiva, em Diário Oficial do município, de 
atos meramente administrativos, sem nome, 
imagem, nem outra forma de promoção 
pessoal de candidato à reeleição. Segun-
do o posicionamento atual e dominante do 
TSE, a potencialidade de a conduta interfe-
rir no resultado das eleições é requisito es-
sencial à caracterização da infração eleito-
ral prevista no art. 73 da Lei no 9.504/97.(...) 
Agravo Regimental no Agravo de Instrumen-
to no 6.474/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, em 
9.6.2009.

A jurisprudência do TSE é antiga e pací-
fica no sentido da legitimidade do Minis-
tério Público Eleitoral para recorrer nos 
processos que versam sobre a Lei no 
9.504/97, mesmo nos casos em que não 
tenha sido o autor da representação.(...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleito-
ral no 28.285/CE, rel. Min. Joaquim Barbosa, em 
26.5.2009.

Findo o período eleitoral em 13.11.2008, a 
Instrução-TSE no 111 determina que “os car-
tórios e as secretarias dos tribunais regionais 
eleitorais não mais permanecerão abertos 
aos sábados, domingos e feriados, e as de-
cisões, salvo as referentes às prestações de 
contas de campanha, não mais serão publi-
cadas em cartório ou em sessão”. Dessa data 
em diante não se aplica o § 2o do art. 11 da 
LC no 64/90, uma vez que, após este perío-
do, não mais se exige a celeridade indispen-
sável ao regular desenvolvimento dos pleitos 
eleitorais. Nesse sentido, o julgamento de 
recurso em processo de registro de candi-
datura pelo TRE, quando realizado após esta 
data, deve ser publicado na imprensa oficial, 
passando-se a contar daí o prazo recursal.(...) 
Agravo Regimental no Recurso Especial Eleito-
ralno 35.426/MG, rel. Min. Joaquim Barbosa, em 
9.6.2009.

O art. 22 da LC no 64/90 não exige a for-
mação de litisconsórcio passivo necessário 
entre o representado e aqueles que contri-
buíram para o abuso, afastando-se, pois, 
a aplicação do princípio da indivisibilidade 
da ação penal. A realização de reuniões 
convocadas pelo prefeito e pela cúpula ad-
ministrativa municipal, de caráter suposta-
mente administrativo, para convencer os 
Informativo TSE 3 servidores públicos a 
votarem no irmão do titular, candidato ao 
cargo de deputado estadual, caracteriza o 
abuso do poder político e de autoridade.(...) 
Unânime. Recurso Ordinário no 1.526/PB, rel. 
Min. Marcelo Ribeiro, em 9.6.2009.

(...)A eventual resistência interna a futura pre-
tensão de concorrer à prefeitura ou a intenção 
de viabilizar essa candidatura por outra sigla 
não caracterizam justa causa para a desfilia-
ção partidária, pois a disputa e a divergên-
cia interna fazem parte da vida partidária.(...)  
Recurso Ordinário no 1.761/MT, rel. Min. Marcelo 
Ribeiro, em 10.6.2009.

(...)Não viola a Lei das Eleições a afixação 
de adesivo em veículos particulares, pois 
se enquadram no conceito de impres-
sos de qualquer natureza ou tamanho. 
Enquadra-se no conceito de outdoor o uso 
de painel eletrônico, backlight ou similar, 
para caracterização de propaganda eleitoral 
irregular. Por outro lado, é vedada a veicula-
ção de propaganda eleitoral em ônibus, afi-
xada interna ou externamente no veículo.(...) 
Consulta no 1.335/DF, rel. Min. Joaquim Barbo-
sa, em 10.6.2009.

O TSE assentou o entendimento de que, 
nas situações em que o parlamentar se des-
filiou do partido sob cuja legenda foi eleito, 
em data anterior à estabelecida na Res.-TSE 
no 22.610/2007, a agremiação não detém 
legitimidade para requerer a perda do car-
go em decorrência de outras desfiliações 
consumadas após o citado marco tem-
poral. Compete à Justiça Eleitoral analisar 
controvérsia sobre questões internas das 
agremiações partidárias apenas  quando 
houver reflexo direto no processo eleitoral e 
desde que não interfira na sua autonomia.(...). 
Consulta no 1.693/DF, rel. Min. Joaquim Barbo-
sa, em 9.6.2009.

(...)II − Opostos embargos declaratórios, 
em preservação do princípio da ampla 
defesa, admite-se a suspensão do cum-
primento do acórdão que determinou a 
cassação até julgamento dos embargos. 
DJE de 18.6.2009 / Ação Cautelar no 3.100/PB 
Relator originário: Ministro Eros Grau Redator 
para o acórdão: Ministro Ricardo Lewandowski.

I − O termo inicial para a aplicação da 
sanção de inelegibilidade, nos termos do 
inciso XIV do art. 22 da Lei Complemen-
tar no 64/90, é a data da eleição em que 
ocorreu o ilícito. Súmula no 19 do TSE. 
II − A pena de multa não está sujei-
ta a marco temporal. Precedentes. 
DJE de 18.6.2009 / Agravo Regimental no Agra-
vo de Instrumento no 7.487/MG Relator: Ministro 
Ricardo Lewandowski.

I − Não compete à Justiça Eleitoral julgar 
o acerto ou desacerto da decisão proferi-
da pelo Tribunal de Contas da União, tam-
pouco verificar se determinadas cláusu-
las contratuais de convênio federal foram 
(ou não) respeitadas, sob pena de grave 
e indevida usurpação de competência. 
II − Cabe à Justiça Eleitoral analisar se, 
na decisão que desaprovou as contas 
de convênio, estão (ou não) presentes os 
requisitos ensejadores da causa de ine-
legibilidade do art. 1o, I, g, da Lei Com-
plementar no 64/90, quais sejam, contas 
rejeitadas por irregularidade insanável e por 
decisão irrecorrível do órgão competente. 
III − A decisão do Tribunal de Contas da 
União que assenta dano ao erário configu-
ra irregularidade de natureza insanável.(...) 
DJE de 18.6.2009 / Agravo Regimental no Agra-
vo Regimental no Recurso Especial Eleitoral no 
33.806/MG /Relator originário: Ministro Eros 
Grau Redator para o acórdão: Ministro Ricardo 
Lewandowski.

III − Caracteriza propaganda antecipada e 

subliminar a distribuição, em período pré-
eleitoral, de informativos contendo nome, 
cargo, legenda partidária e fotografia e 
exaltando as atividades do parlamentar.(...) 
DJE de 18.6.2009 / Agravo Regimental no Recur-
so Especial Eleitoral no 22.494/MG Relator: Minis-
tro Ricardo Lewandowski.

(...) 2. Se o erro versa sobre um aspecto es-
sencial do pronunciamento do Tribunal a quo 
vinculado ao julgamento – em que o candida-
to passou da condição de registro deferido 
para indeferido, alterando substancialmente 
sua situação – deve ser republicado o acór-
dão regional, com a consequente reabertura 
do prazo recursal. Agravo regimental despro-
vido. 2o agravante. Vice-prefeito em exercício. 
3. O fato de o agravante e seu companheiro 
de chapa estarem no exercício dos cargos 
majoritários evidencia um interesse no des-
linde da controvérsia atinente ao pedido de 
registro de candidato adversário, o que justi-
fica o ingresso na relação processual apenas 
na condição de assistente simples, nos ter-
mos do art. 50 do Código de Processo Civil. 
4. Se não houve a interposição de recur-
so pela parte assistida, que se conformou 
com a decisão, não é permitido ao as-
sistente recorrer de forma autônoma.(...) 
DJE de 18.6.2009 / Agravo Regimental no Recur-
so Especial Eleitoral no 35.447/MG Relator: Minis-
tro Arnaldo Versiani.

1. Mensagens de felicitação, contendo o nome 
e cargo do político, sem qualquer menção à sua 
atuação política, planos ou interesse a pleito 
futuro, configura mera promoção pessoal.(...) 
DJE de 18.6.2009 / Agravo Regimental no Recur-
so Especial Eleitoral no 35.539/BA Relator: Minis-
tro Marcelo Ribeiro.

1. Assentou a decisão embargada que a Jus-
tiça Eleitoral não é competente para julgar 
mandado de segurança contra ato de presi-
dente de diretório nacional que destituiu pre-
sidente de comissão executiva estadual.(...) 
DJE de 18.6.2009 / Embargos de Declaração no 
Agravo Regimental no Mandado de Segurança 
no 3.890/BA /Relator: Ministro Marcelo Ribeiro.

(...) 3. O abuso do poder econômico exige, para 
a procedência da ação, demonstração inequí-
voca da existência de potencialidade lesiva da 
conduta, apta a influir no resultado do pleito. 
4. In casu, não foi especificado na inicial quan-
tas camisetas supostamente seriam destina-
das à campanha do recorrido. Além da inexis-
tência de provas quanto à destinação eleitoral 
do material, há nos autos apenas a notícia da 
apreensão de um determinado quantitativo, 
mas, evidentemente, sem qualquer potenciali-
dade de influir negativamente na lisura do pleito 
eleitoral, pois sequer chegou a ser distribuído. 
5. A suposta prática de captação ilícita de 
sufrágio, além de ter sido descrita de forma 
imprecisa na inicial pelos recorrentes, não 
encontra suporte em provas incontestes que 
demonstrem o preenchimento de seus pres-
supostos configuradores, tal como o pedido 
de voto em troca de vantagem pessoal.(...) 
DJE de 18.6.2009 / Recurso contra Expedição 
de Diploma no 684/PB Relator: Ministro Marcelo 
Ribeiro.
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